
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	;DE 2.022  

Dispõe sobre acréscimo de dispositivos à Lei n2 1.037, de 
26 de dezembro de 1973. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 1° Fica acrescida ao Capítulo III do Título III da Lei n° 
1.037, de 26 de dezembro de 1973, os seguintes dispositivos: 

"TITULO III 
Do Bem-Estar e do Sossego Público 
(....) 
CAPITULO III 
Do Sossego Público 

Art. 173-A. São também de competência dos integrantes 
credenciados da Guarda Civil Municipal a aplicação de notificação e lavratura de autos 
de infração e de imposição de multa em face de atividades que gerem poluição sonora, 
exceto o contido no caput do artigo 173 desta lei. 

Parágrafo Único. A multa será lavrada em nome da 
pessoa jurídica e, no caso de pessoa física, em nome do proprietário ou possuidor de 
qualquer título, do bem objeto da infração. 

Art. 173-13. Preliminarmente à aplicação da multa, os 
agentes de fiscalização devem orientar os responsáveis para que cessem o abuso, 
informando sobre o valor da multa e demais procedimentos administrativos. 

§ 10  Persistindo a irregularidade, os agentes lavrarão 
auto de infração e multa, procederão à apreensão dos equipamentos utilizados na 
infração, com a lavratura do auto respectivo a respeito e tomarão as medidas 
necessárias e suficientes para que seja lavrado termo circunstanciado pela autoridade 
policial. 

§ 20  Os equipamentos apreendidos serão devolvidos 
ao seu proprietário, imediatamente após ao pagamento da multa imposta, mediante 
comprovação de propriedade, salvo no caso de apreensão pela autoridade policial. 

( 	)" 
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Art. 20  Esta lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 27 de março de 2018. 

Ver. NATALINO ANTONIO DA SILVA 
(Líder da Bancada do PSDB) 
Líder do Governo Municipal 

JUSTIFICATIVA:  

A propositura que ora submeto a apreciação dos nobres colegas, visa a atender um 

reclamo comum entre os munícipes, sobre a utilização abusiva de aparelhos sonoros, 

mormente em feriados prolongados e finais de ano que costuma trazer aumento 

significativo de comemorações causando séria perturbação ao sossego alheio. Com  

isto, o que se pretende é atribuir competência aos integrantes da Guarda Civil Municipal 

para aplicação das sanções administrativas e a adotar os procedimentos previstos na seção, 

com o intento de aumentar a fiscalização sobre a matéria, tornando mais eficiente a delelação 

da infração. 

É certo que em caso de abuso da utilização de equipamentos sonoros, fica evidente que os 

agentes de fiscalização podem constatar a ocorrência da infração no domicilio, posto em 

casos que tais som ultrapassa os limites da unidade. 

A fé pública de que se reveste o servidor público é suficiente para embasar a legitimidade da 

constatação da irregularidade. O Agente público tem permissão para agir quando considerar 

que o som é excessivo e abusivo e fere o sossego público, por essa razão contamos com a 

sensibilidade e aprovação da propositura em tela. 
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20) Onde o projeto de primeira abertura ou de melhoramento intermediário coincidir com o traçado do 
projeto definitivo da estrada ou caminho ou do melhoramento definitivo, nenhuma tolerância será 
admitida quanto aos gabaritos e cargas das pontes e dos pontilhões. 

31) Em nenhum caso, a largura da faixa da estrada ou caminho poderá ser inferior a lOm (dez 
metros). 

TÍTULO ID 

Do Bem Estar e do Sossego Públicos 

CAPÍTULO 1 

Da Moralidade Pública 

Artigo 1611) É expressamente proibido aos estabelecimentos comerciais, às bancas de jornais e 
revistas e aos vendedores ambulantes, a exposição ou venda de gravuras, livros, revistas ou jornais 
pornográficos ou obscenos. 

Parágrafo único - A reincidência na infração do presente artigo determinará a cassação da licença 
de funcionamento do estabelecimento comercial ou da banca de jornais e revistas, bem como da 
licença para o vendedor ambulante exercer suas atividades comerciais. 

Artigo 1620) Não serão permitidos banhos nos rios, riachos, córregos ou lagoas no território desde 
Município, exceto nos locais designados pela Prefeitura como próprios para banhos ou esportes 
náuticos. 

Parágrafo único - Os praticantes de esportes e os banhistas deverão trajar-se com roupas 
apropriadas. 

Artigo 1631) Os proprietários de estabelecimentos em que se vendem bebidas alcoólicas serão 
responsáveis pela manutenção da ordem e da moralidade nos mesmos. 

11) As desordens, obscenidades, algazarras ou barulhos, porventura verificados nos referidos 
estabelecimentos, sujeitarão os proprietários à multa. 

21) Nas reincidências, poderá ser cassada a licença para o funcionamento dos estabelecimentos. 

CAPÍTULO II 

Do Respeito aos Locais de Culto 

Artigo 1640) As igrejas, os templos e as casas de culto são locais tidos e havidos por sagrados, 
devendo merecer o máximo de respeito. 

Parágrafo único - É terminantemente proibido pichar as paredes e os muros dos locais de cultos, 
bem como neles pregar cartazes. 

Artigo 1651) Nas igrejas, templos ou casas de cultos, os locais franqueados ao público deverão ser 
conservados limpos, iluminados e arejados. 

CAPÍTULO 111 
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Do Sossego Público 

Artigo 1661) É proibido perturbar o sossego e o bem-estar públicos ou da vizinhança, com ruídos, 
algazarras, barulhos ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, produzidos por qualquer 
forma. 

Artigo 1670) Compete à Prefeitura licenciar e fiscalizar todo e qualquer tipo de instalação de 
aparelhos sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de alerta, advertência, propaganda 
ou sons de qualquer natureza, que, pela intensidade de volumes, possam constituir perturbação ao 
sossego público ou da vizinhança. 

Parágrafo único - A falta de licença para funcionamento de instalações ou instrumentos a que se 
refere o presente artigo, implicará na aplicação de multa e na intimação para retirada dos mesmos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multas diárias de valor dobrado da inicial. 

Artigo 1680) Os níveis de intensidade de som ou ruído obedecerão às normas técnicas estabelecidas 
e serão controlados por aparelhos de medição de intensidade sonora, em "decibéis". 

11) O nível máximo de som ou ruído permitido por veículo é de 85 dB (oitenta e cinco decibéis), 
medidos à distância de 7m (sete metros) do veículo ao ar livre. 

20) O nível máximo de som ou ruído permitido a máquinas, compressores e geradores estacionários 
que não se enquadrem no parágrafo anterior, é de 55 dB (cinqüenta e cinco decibéis), das 7 (sete) 
às 19 (dezenove) horas e de 45 dB (quarenta e cinco decibéis), das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, 
medidos à distância de 5m (cinco metros), no máximo. 

30) Aplicam-se os mesmos níveis previstos no parágrafo anterior aos alto-falantes, rádios, 
orquestras, instrumentos isolados, aparelhos ou utensílios de qualquer natureza, usados para 
qualquer fim em estabelecimentos comerciais ou de diversões públicas, como parques de diversões, 
bares, cafés, restaurantes, cantinas, recreios, "boates", cabarés e "dancings". 

41) As prescrições do parágrafo anterior são extensivas aos clubes, sociedades recreativas e 
congêneres. 

Artigo 1690) Nas lojas vendedoras de instrumentos sonoros ou destinadas a simples reparos destes 
instrumentos, deverão existir cabinas isoladas para passar discos, experimentar rádios, vitrolas, 
aparelhos de televisão ou quaisquer aparelhos e instrumentos que produzam sons ou ruídos. 

Parágrafo único - No salão de vendas será permitido o uso de rádio, vitrola e aparelhos ou 
instrumentos sonoros em funcionamento, desde que a intensidade do som não ultrapasse de 45 dB 
(quarenta e cinco decibéis) medidos à distância de 5m (cinco) metros. 

Artigo 1700) Nos logradouros públicos são expressamente proibidos anúncios, pregões ou 
odutorcs ou 

s ou coletivos, a exemplo de trompas, apitos, tímpanos, 
campainhas, buzinas, sinos, sereias, matracas, cometas, amplificadores, alto falantes, tambores, 
fanfarras, bandas e conjuntos musicais. 

tambores 	e cometas para fins de propaganda. 

Artigo 1700) Nos logradouros públicos são expressamente proibidos a produção de ruídos 
provenientes de aparelhos ou instrumentos musicais, amplificadores de som, individuais ou coletivos, 
tais como: radiolas, vitrolas, buzinas, trompas, apitos, tímpanos, campainhas, sinos, sirenas, 
matracas, cometas, tambores, fanfarras, bandas ou conjuntos musicais, quando produzidos nas vias 
públicas ou nelas sejam ouvidos de forma incomoda. (Alterado pela Lei Complementar n1  1.363/2018) 
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Parágrafo único. Será permitida a propaganda realizada com alto-falantes, bumbos, tambores, 
cometas etc., no estrito cumprimento de suas atividades, que, em hipótese alguma, poderá ser 
autorizada antes das 08h00 e depois das 22h00. (Alterado pela Lei Complementar n° 1.363/2018) 

Artigo 1711) É expressamente proibido perturbar o sossego público com ruídos ou sons excessivos e 
evitáveis como os seguintes: 

- os de motores de explosão desprovidos de silenciosos ou com estes em mau estado de 
funcionamento; 

11 - os produzidos por armas de fogo, quando na área urbana da cidade e dos povoados. 

Artigo 1721) É expressamente vedado a qualquer pessoa que ocupa lugar em edifício de 
apartamento residencial: 

- usar, alugar ou ceder apartamento ou parte dele para escolas de canto, dança ou música, bem 
como para seitas religiosas, jogos e recreios ou qualquer atividade que determine o fluxo, exagerado 
de pessoas; 

II - praticar jogos infantis nos halls, escadarias, corredores ou elevadores; 

III - usar alto-falantes, piano, rádio, vitrola, máquina, instrumento ou aparelho sonoro em altura de 
volume que cause incômodo aos demais moradores; 

IV - produzir qualquer barulho, tocando rádio, vitrola ou qualquer instrumento musical depois das 22 
(vinte e duas) horas e antes das 8 (oito) horas; 

V - guardar ou depositar explosivos ou inflamáveis em qualquer parte do edifício bem como soltar 
ou queimar fogos de qualquer natureza; 

VI - instalar aparelhos que produzam substância tóxica, fumaça ou ruídos; 

VII - realizar dentro do edifício o transporte de móveis, aparelhos, caixas, caixotes e outras peças 
ou objetos de grande volume, fora dos horários normais e condições estabelecidas no regulamento 
interno do edifício; 

VIII - estacionar pessoas nos halls, escadarias, corredores ou elevadores; 

IX - abandonar objetos nos halis, escadarias ou corredores, que prejudiquem a ordem e o livre 
trânsito nas partes comuns; 

X - alugar, sublocar, ceder ou emprestar apartamento ou parte dele a pessoas de conduta 
duvidosa, maus costumes, dadas a embriagues ou a entorpecentes ou cuja conduta possa 
comprometer de algum modo o decoro dos demais moradores. 

Artigo 1730) Não são proibidos os ruídos e sons produzidos pelas seguintes formas: 

- por vozes ou aparelhos usados em propaganda eleitoral, de acordo com a lei; 

II - por sinos de igrejas, conventos e capelas, desde que sirvam, exclusivamente, para indicar horas 
ou para anunciar a realização de atos ou cultos religiosos, devendo ser evitados os toques antes das 
5 (cinco) horas e depois das 22 (vinte e duas) horas; 

III - por fanfarras ou bandas de música em procissões, cortejos ou desfiles públicos; 

IV - por sereias ou aparelhos de sinalização de ambulâncias ou de carros de bombeiros; 

V - por apitos das rondas e guardas policiais; 
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VI - por máquinas ou aparelhos utilizados em construções ou obras em geral, devidamente 
licenciados pela Prefeitura, desde que funcionem entre 7 (sete) e 19 (dezenove) horas e não 
ultrapassem o nível máximo de 90 dB (noventa decibéis), medidos à distância de 5m (cinco metros); 

VII - por toques, apitos, buzinas ou outros aparelhos de advertência de veículos em movimento, 
desde que seja entre as 6 (seis) e 20 (vinte) horas e funcionem com extrema moderação e 
oportunidade, na medida do estritamente necessário; 

VIII - por sereias ou outros aparelhos sonoros, quando funcionem, exclusivamente, para assinalar 
horas, entrada ou saída de locais de trabalho, desde que os sinais não se prolonguem por mais de 
60 (sessenta) segundos e não se verifiquem, no caso de entrada e saída de estabelecimentos, 
depois das 20 (vinte) horas; 

IX - por explosivos empregados no arrebentamento de pedreiras, rochas ou suas demolições, 
desde que as detonações sejam das 7 (sete) às 18 (dezoito) horas e deferidas previamente pela 
Prefeitura; 

X - por manifestações nos divertimentos públicos, nas reuniões ou prédios desportivos com 
horários previamente licenciados e entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas. 

XI - por manifestações de culto religioso, por ocasião de reunião de seus fiéis, no período 
compreendido entre as 51-100 (cinco horas) e 22H00 (vinte e duas horas). (Redação dada pela Lei 
3.955/2001) 

10) Ficam proibidos ruídos, barulhos e rumores, bem como a produção dos sons excepcionalmente 
permitidos no presente artigo, nas proximidades de repartições públicas, escolas, cinemas, tribunais 
e igrejas, nas horas de funcionamento. 

20) Na distância mínima de 200m (duzentos metros) de hospitais, casas de saúde e sanatórios, as 
proibições referidas no parágrafo anterior têm caráter permanente. 

Artigo 1741) É terminantemente proibido: 

 

queimar 	fogos de artifício, bombas, morteiros, busca pés e demais fogos ruidosos nos 

 

residências que decm para logradouro público; 

•cstc Município; 

III 	fazer fogueiras nos logradouros públicos sem prévia autorização da Prefeitura. 

o 

prcscriç 

 

gais. 

 

a intensidade dos estampidos. 

Art. 174 - É terminantemente proibido: (Nova redação dada pela Lei Complementar n° 1.396/2020) 


